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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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PORTARIA Nº 40/2026 - CCN (11.00.24) 

Nº do Protocolo: 23111.025221/2026-18 

Teresina-PI, 10 de junho de 2026 

PORTARIA CCN/UFPI Nº 40/2026, DE 10 DE JUNHO DE 2026* 

Dispõe sobre a aprovação ad referendum da 

Reunião do Conselho Departamental do 

CCN-UFPI, o resultado das Eleições para 

Chefe e Subchefe do Departamento de 

Computação, para o biênio 2026/2028. 

O Diretor do Centro de Ciências da Natureza/CCN, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 

e regimentais, delegadas por meio do Ato da Reitoria n° 200/2025, de 27 de janeiro de 2025, 

CONSIDERANDO: que a próxima Reunião Ordinária Conselho Departamental do Centro de 

Ciências da Natureza, da Universidade Federal do Piauí será realizada no mês de julho; o princípio 

da eficiência e da continuidade do serviço público; o processo nº 23111.020377/2026-50, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar, ad referendum da Reunião do Conselho Departamental do Centro de Ciências 

da Natureza, da Universidade Federal do Piauí, Campus Ministro Petrônio Portella/Teresina-PI, o 

resultado das Eleições para Chefe e Subchefe do Departamento de Computação, com mandato 

de 02 anos (dois), iniciando em 10.06.2026 até 09.06.2028, na forma que segue: 

• Laurindo de Sousa Britto Neto - Siape 1642492 (Coordenador); 

• José Rodrigues Torres Neto - Siape 3209654 (Subcoordenador). 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 

único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

____________________ 

*Numeração sequencial de portarias do CCN-2026. 
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